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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 322/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.
O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon , Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE MELHORIA NA SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA SIDNEY COELHO NOGUEIRA, NO
CRUZAMENTO COM A RUA SANTO ANTÔNIO, PRÓXIMO AO ESTABELECIMENTO “NOSPETO”.

Justificativa:
O trecho mencionado tem registrado um elevado fluxo de veículos e pedestres, especialmente nos períodos de maior movimentação comercial e
gastronômica, o que tem gerado situações de risco à segurança das pessoas que transitam pela região.

A ausência de sinalização mais visível e eficaz, tanto vertical quanto horizontal, dificulta a organização do tráfego e compromete a travessia segura
dos pedestres, sobretudo crianças, idosos e trabalhadores que utilizam o local frequentemente.

A implantação de melhorias na sinalização, como faixas de pedestres, placas de advertência e, se necessário, redutores de velocidade, contribuirá
significativamente para a prevenção de acidentes e para a promoção de um trânsito mais seguro e ordenado.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo,
visando ao estudo da possibilidade de execução das melhorias mencionadas.

Sala das Sessões, 16/06/2025 - 12:03:02
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